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EDITAL SIMPLIFICADOEDITAL SIMPLIFICADO

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DOS PROJETOS DE EXTENSÃO APROVADOS NO EDITAL PROEX 2023 - CAMPUSPROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DOS PROJETOS DE EXTENSÃO APROVADOS NO EDITAL PROEX 2023 - CAMPUS
CUIABÁ - BELA VISTACUIABÁ - BELA VISTA

A DIREÇÃO GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - Campus Cuiabá
Bela Vista, no uso de suas atribuições legais, torna público, por meio deste Edital, a realização do Processo Sele vo
Simplificado de estudantes candidatos às vagas de bolsistas, em projetos de Extensão aprovados nos Edital PROEX -
2023 em linha específica, com financiamento de bolsas para alunos e estabelece normas rela vas à realização de
processo seletivo interno.

1. DO OBJETIVO1. DO OBJETIVO

1.1 Este Processo Sele vo Simplificado visa selecionar 11 (onze) estudantes e 2 (dois) colaboradores externos11 (onze) estudantes e 2 (dois) colaboradores externos  para
atuarem como bolsistas nos projetos do IFMT campus Cuiabá - Bela Vista, vinculados aos Editais PROEX - nº 80/2023
do Programa de Extensão Dom Pedro Casaldáliga e nº 81/2023 de Apoio a Extensão.

1.2 Os estudantes selecionados irão auxiliar o coordenador do projeto nas a vidades de ensino, pesquisa e extensão
necessárias para execução do projeto, bem como atuarão no apoio aos empreendimentos selecionados, conforme
orientações recebidas.

2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 

2.1 Este edital visa selecionar estudantes para atuarem em 07 projetos07 projetos que estão sediados no campus Cuiabá Bela
Vista, sendo eles:

Edital Nº 80/2023 - Programa de Extensão Dom Pedro CasaldáligaEdital Nº 80/2023 - Programa de Extensão Dom Pedro Casaldáliga

PROJETO 1PROJETO 1
CURSO PRÁTICO: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E COSMÉTICOS A PARTIR DE PLANTAS
MEDICINAIS

COORDENADORCOORDENADOR Lisandra de Abreu Nery

OBJETIVOOBJETIVO

Essa inicia va visa incen var, colaborar e
capacitar imigrantes, mulheres que vivem em
situação de vulnerabilidade social e/ou de
assentamento rural no município de Cuiabá-MT e
arredores, através de oficinas de fabricação de
produtos de limpeza e cosmé cos desenvolvidos
com plantas medicinais, a par r da reu lização
de óleos e gorduras. Os par cipantes aprenderão
a produzir sabonetes em barra, desinfetantes
caseiros dentre outras prá cas, a fim de
contribuir para mi gar a pobreza, e a
desigualdade social es mulando a geração de
emprego e renda, através da fomentação do
empreendedorismo e incen vo ao
desenvolvimento sustentável.



BOLSISTA FORMADOR EXTERNOBOLSISTA FORMADOR EXTERNO

PERFIL E ATRIBUIÇÕESPERFIL E ATRIBUIÇÕES VAGAS VAGAS 

Não possuir vínculo com o IFMT;
Idade superior a 18 anos;
Possuir conhecimentos sobre plantas
medicinais, óleos essenciais, formulações
de produtos de limpezas e/ou cosméticos;
Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas
semanais para trabalhar quintas, sextas,
sábados e de ir em comunidades.

1. Colaborar com o Coordenador do projeto
na elaboração do PPC;

2. Par cipar de todas as etapas do Projeto
do Curso incluindo a divulgação nas
comunidades e a matrícula
dos interessados;

3. Ministrar aulas teóricas e práticas;
4. Acompanhar os par cipantes do projeto

nas atividades desenvolvidas.

01

Valor e prazo da Bolsa   R$ 600,00 cada bolsa, prazo de 8 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/mSfhFpDJANjemXgg6

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser maior de 18 anos;
Estar cursando nível superior em Química,
ou Gestão Ambiental, ou Engenharia de
Alimentos ou Química Industrial ou
Técnico em Química Subsequente.
Ter disponibilidade de trabalhar sextas e
sábados e de ir em comunidades;
Ter vocação, interesse e disposição para
aprender.

02

Valor e prazo da Bolsa R$ 200,00 cada bolsa, prazo de 8 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/yEMWpF84UpFHyLSL6

Edital Nº 80/2023 - Programa de Extensão Dom Pedro CasaldáligaEdital Nº 80/2023 - Programa de Extensão Dom Pedro Casaldáliga

PROJETO 2PROJETO 2
PRODUÇÃO DE MUDAS POR PROPAGAÇÃO
VEGETATIVA

COORDENADORCOORDENADOR Dorival Pereira Borges da Costa

OBJETIVOOBJETIVO

Oferecer formação técnica aos moradores do
entorno do campus Cuiabá  Bela Vista para o
desenvolvimento da a vidade de produção de
mudas por propagação vegeta va, dando
con nuidade à formação de Produção de Mudas
de Espécies Na vas, de modo que os estudantes
possam melhorar a qualidade e ampliar sua
capacidade de produção.

BOLSISTA FORMADOR EXTERNOBOLSISTA FORMADOR EXTERNO

PERFIL E ATRIBUIÇÕESPERFIL E ATRIBUIÇÕES VAGASVAGAS

Não possuir vínculo com o IFMT;



Ser graduado em Ciências Agrárias ou
Biológicas;
Possuir conhecimento na área de
produção de mudas;
Fácil relacionamento interpessoal,
proativo;
Ter afinidades com a vidades
comunitárias, comunidades tradicionais,
etc.

1. Colaborar com o Coordenador do projeto
na elaboração do PPC;

2. Par cipar de todas as etapas do Projeto
do Curso incluindo a divulgação nas
comunidades e a matrícula
dos interessados;

3. Ministrar aulas teóricas e práticas;
4. Acompanhar os par cipantes do projeto

nas atividades desenvolvidas;
5. Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas

semanais para desempenhar a vidades
do projeto e de ir em comunidades.

01

Valor e prazo da Bolsa   R$ 600,00 cada bolsa, prazo de 8 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/1tMyxJVoALZzmrV7A

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante do curso técnico em Meio
Ambiente Integrado ao Ensino Médio do
campus Cuiabá - Bela Vista
(preferencialmente do 1º ao 4º semestre).

1. Ser comprometido com as atividades;
2. Ser comunicativo e criativo;
3. Ser proativo;
4. Ser disposto a aprender novos conteúdos;
5. Gostar de trabalho coletivo.

01

Valor e prazo da Bolsa R$ 400,00 cada bolsa, prazo de 8 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/VrGfckhGKd1adqHVA

***

Edital nº 81/2023 - Apoio a ExtensãoEdital nº 81/2023 - Apoio a Extensão

PROJETO 3PROJETO 3
“Produção Artesanal de Produtos de Limpeza –
Sustentabilidade e Inclusão”

COORDENADORCOORDENADOR Suzana Aparecida da Silva

OBJETIVOOBJETIVO

Fabricar produtos saneantes domissanitários
para comercialização – água sanitária,
desinfetante, amaciante, álcool 70, sabão de
soda, sabão de álcool, sabonete artesanal e
detergente líquido. Fortalecer a imagem do
ins tuto perante a sociedade. Desenvolver as
técnicas e procedimentos utilizados na fabricação
dos produtos desenvolvidos. Conhecer, de forma
introdutória, e aplicar as teorias e conceitos



químicos nos procedimentos. Contribuir para a
formação empreendedora dos cidadãos.
Es mular a criação do próprio negócio. Ar cular
a extensão, a pesquisa e o ensino no curso de
Bacharelado em Química Industrial. Promover a
educação científica e profissional à comunidade.

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar cursando nível superior em
Química Industrial, com aproveitamento
sa sfatório, a par r do 2º semestre do
curso;

1. Ser comprometido com as atividades;
2. Ser comunicativo e criativo;
3. Ser proativo;
4. Ser disposto a aprender novos conteúdos;
5. Gostar de trabalho coletivo.

02 

Valor e prazo da Bolsa   R$ 200,00 cada bolsa, prazo de 10 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/yNHGkXexZHFspd5t6

Edital nº 81/2023 - Apoio a ExtensãoEdital nº 81/2023 - Apoio a Extensão

PROJETO 4PROJETO 4 Ateliê Livre de Artes

COORDENADORCOORDENADOR Marcelo Cesar Velasco e Silva

OBJETIVOOBJETIVO

Proporcionar aos alunos e comunidade
a vidades ar s cas, no âmbito de diversas
técnicas ar s cas, onde poderão u lizar
diferentes suportes e materiais que não possuem
acesso por mo vos financeiros e
desconhecimento de técnicas; As a vidades
poderão dar suporte para as a vidades
acadêmicas que envolvam ações ar s cas, como
o dia das mulheres, dia do Meio Ambiente,
Circuito Cultural, MArte, Workif, Festa junina,
entre outras datas comemora vas e a vidades
pedagógicas; Vivenciar situações que envolvam
apreciação de produções ar s cas e reconhecer
a diversidade de padrões de uso das cores nas
diferentes culturas, desenvolvendo e
despertando a sensibilidade ar s ca por meio de
diferentes obras ar s cas; Vivenciar situações
que possibilitem a ampliação da cria vidade, da
imaginação, do senso esté co, em situações de
livre criação, construindo progressivamente o
domínio da expressão ar s ca; Produzir através
da linguagem do desenho, da pintura, escultura,
da modelagem e colagem; e  debater sobre arte,
cultura, economia, polí ca e educação primando
por posturas é cas que envolvam a consciência
planetária, sustentabilidade e de respeito a
diversidade.

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS



Ser estudante de qualquer curso do
campus Cuiabá - Bela Vista, com afinidade
para o campo das artes plásticas.

1. Ser comprometido com as atividades;
2. Ser comunicativo e criativo;
3. Ser proativo;
4. Ser disposto a aprender novos conteúdos;
5. Gostar de trabalho coletivo.

01

Valor e prazo da Bolsa   R$ 400,00 cada bolsa, prazo de 10 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/zxZBhJF3gmXMBobD6

Edital nº 81/2023 - Apoio a ExtensãoEdital nº 81/2023 - Apoio a Extensão

PROJETO 5PROJETO 5
Show da Química vai a África: experimentos e
ludicidade

COORDENADORCOORDENADOR Josane do Nascimento Ferreira Cunha

OBJETIVOOBJETIVO

Difundir os conhecimentos cien ficos da Química
por meio de demonstrações experimentais
atra vas e lúdicas que aguçam o interesse dos
estudantes por esta ciência, além de divulgar os
cursos do IFMT campus Cuiabá Bela Vista e
oportunizar uma formação intercultural e
solidária.

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante do curso técnico em Química
Integrado ao Ensino Médio do campus Cuiabá -
Bela Vista, matriculado no 2º, 3º ou 4º semestre;

Ser comprometido com as atividades;
Ser comunicativo e criativo;
Ser proativo;
Ser disposto a aprender novos conteúdos;
Gostar de trabalho coletivo.

02 

Valor e prazo da Bolsa   R$ 200,00 cada bolsa, prazo de 10 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/82REvuYF97Dbo5vv6

Edital nº 81/2023 - Apoio a ExtensãoEdital nº 81/2023 - Apoio a Extensão

PROJETO 6PROJETO 6 Suco literário da OcupAção poética II

COORDENADORCOORDENADOR Andreza Moraes Branco Leria

OBJETIVOOBJETIVO

Realizar rodas de conversa na área de literatura
(suco literário II), arte e cultura no IFMT campus
Bela Vista, com o intuito de apresentar autores e
autoras que estão produzindo literatura/arte em
Mato Grosso e ofertar oficinas aos jovens
par cipantes/estudantes, tanto do IFMT, quanto
da Escola Estadual Professora Eliane Digigov
Santana, com o intuito de criar uma cultura de



leitura e ainda instrumentalizar esses jovens para
a produção e apresentação de textos autorais
através de intervenções poé cas es mulando o
protagonismo juvenil. E preparar uma
apresentação a par r dos textos con dos no livro
a ser lançado.

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante de qualquer curso técnico
Integrado ao Ensino Médio do campus Cuiabá -
Bela Vista e  ter disponibilidade para reuniões
nas segundas-feiras.

Ser comprometido com as atividades;
Ser comunicativo e criativo;
Ser proativo;
Ser disposto a aprender novos conteúdos;
Gostar de trabalho coletivo.

02 

Valor e prazo da Bolsa   R$ 200,00 cada bolsa, prazo de 10 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/rw9K36wnHXz2VwTM6

Edital nº 81/2023 - Apoio a ExtensãoEdital nº 81/2023 - Apoio a Extensão

PROJETO 7PROJETO 7 Projeto de horta orgânica comunitária

COORDENADORCOORDENADOR Dorival Pereira Borges da Costa

OBJETIVOOBJETIVO

Construir uma horta orgânica adubada  com
esterco de galinhas poedeiras alimentadas com
sobras alimentares de uma escola municipal e
aproveitar as hortaliças produzidas no cardápio
da mesma, bem como mostrar para as crianças
envolvidas no projeto a importância da
sustentabilidade ambiental.

BOLSISTA DISCENTEBOLSISTA DISCENTE

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante do curso técnico em Meio
Ambiente Integrado ao Ensino Médio do
campus Cuiabá - Bela Vista
(preferencialmente do 1º ao 4º
semestre).

1. Ser comprometido com as atividades;
2. Ser comunicativo e criativo;
3. Ser proativo;
4. Ser disposto a aprender novos conteúdos;
5. Gostar de trabalho coletivo.

01

Valor e prazo da Bolsa   R$ 400,00 cada bolsa, prazo de 10 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/EccPfSy1K2i5TMux9

2.2 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pela Internet, pelos links disponíveis nas tabelaslinks disponíveis nas tabelas



acimaacima e no período e horários constantes no Cronogramaperíodo e horários constantes no Cronograma .

2.3 Cada estudante poderá se inscrever para apenas um projeto/vagaapenas um projeto/vaga.

2.4. A Coordenação de Extensão não se responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de eventuais
problemas técnicos, congestionamento nas linhas de comunicação ou por documentos corrompidos.

3. DA SELEÇÃO3. DA SELEÇÃO

3.1 Caberá ao coordenador do projeto fazer a seleção dos alunos bolsistas, seguindo os requisitos para aprovação dos
bolsistas e comprovando junto a coordenação:

3.2 O coordenador do projeto irá realizar a seleção por meio de entrevistas de caráter eliminatório e classificatório dos
alunos bolsistas, seguindo os requisitos para aprovação dos bolsistas e comprovando junto à coordenação de Extensão
do IFMT – Campus Cuiabá - Bela Vista;

1. Requisitos Gerais; 

a. Estar regularmente matriculados em cursos técnicos ou em cursos superiores  de graduação
(bacharelado, licenciatura e tecnologia) ou especialização do IFMT.

b. Prioritariamente ser beneficiário de quaisquer modalidades da assistência estudan l previstas na
Resolução Consup nº 95 de 18/10/2017, ser beneficiário do Programa Bolsa Permanência da SESU/MEC ou apresentar
perfil socioeconômico compatível com o estabelecido no Decreto 7.234 de 19 de julho de 2010.

c. Não ser beneficiário de outro po de bolsa do IFMT exceto às previstas na Resolução CONSUP nº 95
de 18/10/2017 ou de outros órgãos de fomento, exceto os beneficiários de programas especiais do Governo Federal.

d. Os alunos que es verem recebendo bolsa do IFMT exceto às previstas na Resolução CONSUP nº 95 de
18/10/2017, ou outras ins tuições, poderão par cipar dos projetos como voluntários, mas não poderão fazer jus à
bolsa de extensão.

e. Na relação de compromisso entre o IFMT e o estudante, o bolsista não terá a sua função caracterizada
como cargo ou emprego, não gerando vínculo emprega cio de qualquer natureza e, consequentemente, não tendo
validade para contagem de tempo de serviço.

4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

4.1 O Resultado Preliminar da seleção será divulgado conforme o cronograma deste edital no site do IFMT Campus
Cuiabá - Bela Vista.

4.2 Em caso de recursos, o Resultado Final, após recursos, será publicado no dia estabelecido no cronograma.

5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

5.1. Será admitido recurso contra o presente Edital e o Resultado Parcial.

5.2. Os pedidos de impugnação do Edital ou de recursos deverão ser enviados no e-mail extensao.blv@ifmt.edu.br, no
prazo previsto pelo cronograma do edital. No corpo do e-mail deverá conter a explicação do recurso, de forma
detalhada. Podem ser anexados documentos comprobatórios ou complementares à justificativa.

5.3 A coordenação de extensão do campus Cuiabá - Bela Vista não se responsabilizará por recursos não recebidos em
decorrência de eventuais problemas técnicos, conges onamento nas linhas de comunicação ou por documentos
corrompidos.

6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS

6.1 Todos os candidatos aprovados nesta seleção deverão apresentar os documentos abaixo:

6.2 Os documentos deve ser enviados no e-mail extensao.blv@ifmt.edu.br, no prazo estabelecido em cronograma do
presente edital, e são eles:

1. Documento de identidade oficial original; 

2. Comprovante de CPF; 

3. Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone; 

4. Termo de Autorização dos Pais ou Responsável legal, se menor de 18 anos não emancipado; (conferir com DAP)




	Documento assinado eletronicamente por:

